
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇ,AO DE DEMAND,A

oRGÃo: SECRETARTA MUNicIPAL DE ADMINlsrnaçÃo E GovERNo
SETOR REQUISITANTE: Coordenação Administrativa e Financeira da SEMAG

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: CTiStiANC SATIUT|

CARGO / FUNçÃO: Coordenadora de Administração e Finanças

oBJETO: CONTRATAçÃO PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS TEC!|.C-O9

ESPECIALIZADoSDÉCoNSULToRIAEMADMINISTRAçAoTRIBUTARIA
vtsANDO A RECUPERAçÃO DE VALORES ATINENTES AO IRRF RETIDO

oós pnesuDoREs oe senvtços (PJ), A QUALQUER TíTULo E

inôÉvroaurer.rre REPASSADoS À uNlÃo FEDERAL, vlsANDo A

ir'iõIusÁô coMo BENEFtctÁRlo DE cRÉDlToS ALUSIvoS Ao lR RETloo

HÁrOHre pELO MUNTCípIO oUANDO DO pAGAMENTO A PRESTADORES

DE SERVIçOS, PESSOA JURíDICA'

EmcumprimentoaoART'74,lll,"e"daLei-1^4'133l2021,passamosa
formalizar o seguinte PEDIDO DE CONTRATAçAO'

A SECRETARIA MUNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO pelos

serviços voltadas para o interesse público, e no desempenho de suas

ãiriUúiçOes que lhe são conferidas é responsável para garantir as melhorias no

;;;; ,"fd" a , a secreta!.ia, necessita da continuidade do cbjeto essencial

i ã.t, O o pà r 

" 
co nt ra ta da oor r14 

9s^ 9919 m i ca s-e flt1.tgl'^t^ c'lo. 
9 P1"1"^ :

bórurnrirçao PARA A PRESTAçÃo DE sÊ!vl-ç"o-s-lE9.I'.c-g:
É§pecrlr_ráDos DE CONSULTORTA EM ADMTNISTRAçAO TRTBUTARIA

visa-[óô-À necUpERAçÃo DE VAL9RES ATINENTES AO IRRF RETID6

DOS PRESTADORES rie senvrços (PJ), A QUALQUER TíTULO E

ruôÊvromleHre REPASsADos 
- A uNlÃo FEDERAL, vlsANDo A

ir.iõr_usÁo como BENEFIcIÁRIo oe cRÉDtToS ÂLUSIVoS Ao lR RETIDo

úÀroxre pELo MuNtcípto oUANDO DO PAGAMENTo A PRESTADoRES

DE SERVIÇOS, PESSOA JURíDICA.
Coniiderando que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, apresentou uma proposta

conformeemanexoequeháapossibilidadederecuperaçãodeunrestimado
R$ 1.28S.151,9S 1um mitnáo duzentos e oitenta e oito mil centos e cinquenta e

um de reais e noventa e cinco centavos), o valor da prestaçáo de serviços

advocatíeios, o contratante pagará com isso, para a execução do_referido objelo,

deverá ser pago a título de hónorários o valor máximo de até R$ 0,15 (quinze

centavos dé rãai) para cada R$ 1,00 (um reai) sobre o benefício alcançado em

ããôÀáo iuoiciat, âios o trânsito em jutgado perfazendo, a relevância econômica

ããláãúó"r.çao dã referida receita é imensurável e necessita de específico e

ãÉrãOã'g1.", d" conhecimento técnico, considerando tratar-se de verbas das

mais importantes para a Gestão da Coisa Pública'

SEMAG. SECRETARIA

MUNICIPAL

DE ADMINISTRAçAO E GOVERNO

Vila Americana. n' 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68 '143{00

CNPJ: 29-578.96í0001 48
E-mail: semao(@belterra oa.oov'br
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SEMAO - SECRETARIA

MUNIC!PA.L

Prefeitura Municipal

Considerando que devido a interpretaçâo distorcida da disposição
constitucional, a Uniáo Federal entende que pertencem aos Municípios apenas
a totalidade do lmposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) retido peio respectivo
ente, suas autarquias e fundações, a qualquer título, sobre os rendimentos pagos
às pessoas físicas servidoras ou empregadas.

Ocorrendo que a indevida interpretaçâo, acaba restringindo
drasticamente o direito constitucional do Município à totalidade do IRRF -
inclusive o imposto retido decprrente de contrataÉo de pessoas .lurídicas
prestadoras de serviços e de fornecimento de bens e mercadorias, é que se deve
buscar o socorro cÍo Jucliciário para que seja reconhecido o respectivo indébito
tributário, mêdiante restituição/compensação dos valores pagos indevidamente.
dos últimos 05 anos de recolhimento devidamente atualizados pela Taxa Selic

Trata-se então de uma medida urgente e vital à regularização do
Município de Belterra, para obtenção de Certidão Negativa e equilíbrio financeiro
até entáo nâo previsto no Município, e que deve ser buscado na preservação
arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, tendo em vista a premente necessidade do ente
municipal, com vistas à contratação de assessoria jurídica especializada em
matéria tributária para a inclusão como beneficiário de créditos alusivos ao lR
Retido na Fonte pelo Município quando do pagamento a prestadores de
Serviços, Pessoa Jurídica.

lmportante salientar que tais créditos se inserem em rubrica extra
orçamentária do Município e são receitas adicionais que ad.,,ém de sua
preserva@o arrecadatória, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal,
devendo o Município, para tanto, contratar assessoria jurídica especializada em
matéria tríbutária para proceder aos trabalhos. Acrescenta, ademais, que é
imprescindível tal contratação na medida em que é objeto altamente
especializado e devido a carência de aptidáo par.a fazê-lo com sua própria
assessoria.

Em oportuno da relevância econômica, decorrente da recuperação da
reÍerida receita é imensurável e necessita de especíÍico e elevado grau de
conhecimento técnico, considerando tratar-se de verbas das mais importantes
para a Gestáo da Coisa Pública.

Considerando o fato de que esta secretaria não possui quadro de
provinrento efetivo, tampouco no quadro de cargos mrnissionados o cargo de
advocacia que seja especializado. Assim, a contratação de uma empresa para
este tipo de serviço é imprescindível. Assim, tais serviços, possuem uma
naturcza muito singular porque lidam também com projetos de recursos
Federais.

A contrataçáo de serviços jurídico para a Seci-etaria de administração do
Município de Beltena traz diversos benefícios, tanto do ponto de vista técnico
quanto operacional, administrativo e social. Abaixo, listamos os principais
benefícios dessa contratação:

. Garantia de Conformidade com Normas Técnicas

Vila Americana, n'45 Cêntro, Beltêne/pará CEp: 68.143{0O
CNPJ: 29.578.965/000148
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E-mail: semao@belterra.oa qov.br

Belterra
DE ADMTNTSTRAçAO e COVrnrO





SEMAC - SECRETARIA

MUNICIPAL

DE ADMTNISIRAçAO e COVEnXO

lr,lÉ Prefeitura Municipal

o Eficiência na Gestáo de Recursos Públicos
o Melhoria na Qualidade dos Serviços
o Acessibilidade e lnclusão
. Agilidade e Redução de Riscos
. Fortalecimento da Gestão Local.

DESCRI Ão e ouanrDADES:
ITEM DESCRI AO UNIDADE QTD

0í CONTRAT O PARA A PRES ODE mes 12
sERVrçOS NICOS ESPECIALEADOS DE
CONSULTORIA EM ADiJIINISTRAçÃO
rRteurÁnlA vlsANDo À necueenaçÃo oe
VALORES ATINENTES AO IRRF RETIDO DOS
PRESÍADORES DE SERVIÇOS (Pii, A
QUALQUER TITULo E INDEVIDAmENTE
REPASSADoS À uuÃo FEDERAL, vtsANDo
A rNcLUsÃo couo eeÍ{errcÉnro DE
cRÉD[os ALUSrvos Ao tR RETtDo NA
FoNTE PELo uuxrcipro euANDo Do
PAGAilIENTO A PRESTADORES DE
§EE,l' psssoa ruRiorca.

Vila Americana, n' 45 Centro, Beltêne/Pará CEP: 68.143400
CNPJ: 29.578.96í0001 48

E-mail semâoíAbeltena.oa.oov. br

BENEFíCIOS DA CONTRATAçÃO: Os benefícios eficazes da
contratação cie serviços de advocacia especializado nos serviços cie
recuperação de recursos para a Secretaria de administração de Belterra são
claros e impactam diretamente a qualidade do atendimento, segurança,
sustentabilidade e eficiência das unidades Além disso, garantem um rrso mais
responsável dos recursos públicos, proporcionando economia a longo prazo e
contribuindo para o bem-estar da população. A capacidade de planejar
estrategicamente, implementar soluções inovadoras e reduzir Íiscos e custos
são elementos-chave que tornam essa contratação uma medida fundamental
para o sucesso no município. No nosso sucinto entendimento, vislumbramos a
possibilidade do desencadeamento de Processo Administrativo de
lnexigibilidade de Licitaçâo, com fulcro no art. 74, lll Alínea "e' da Lei
14.13312021.

Belterra 0//
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SEMAG. SECRETARIA

MUNICIPAL Belterra o5
TilDE ADMTNTSTRAçIO e OOVentO Prefuitura Municipal

PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: O prazo para
início da prestaçâo de serviço será para o exercício financeiro de 2025, após a
formaiização do Contrato e conforme ordem de serviço da secretaria.

Em conformidade com a legislaçâo que rege o tema, encaminhe-se à
autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a
contratação e demais providências cabíveis.

Belterra-PA, 04 de fevereiro de 2025.

Ü*** -urt,*-

Vila Amoricane, n' 45 Cêntro, BêlteÍre/pará CEp: 68.143-000
CNPJ: 29.578.96í0001 48

E-mail: semeo(Ob€lterra. oa.oov. br

Cristiane Sarturi
Coordenação Administrativa Financeira - SEMAG

I
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MONTEIRO E MONTEIRO
o6

Recife (PE), 22 de janeio de 2O25

S(a). PreÍeito(a),

Pelo presente, trazemos a Vossa Excelência informações

relevantes acerca da possibilidade de incremento de receitas e

recuperação de valores tributários e Íinanceiros tolhidos do município ao

longo dos anos, em face da incorreta interpretação do texto constitucional.

lnicialmente, esclarecemos que, de acordo com a

Constituição Federal, pertencem aos Municípios ,,o produto da

arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer

natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título,

por eles, suas autarquias e pelas Íundações que institu írem e
mantiverem".

Ocorre que em interpretaÇão distorcida da disposição

constitucional, a União Federal entende que pertencem aos Municípios

apenas a totalidade do tmposto de Renda Retido na Fonte (|RRF) retido
pelo Íespectivo ente, suas autarquias e fundações, a qualquer título,

sobre os rendimentos pagos às pessoas físicas servidoras ou

empregadas.

Porém, como .rão é dado à lnstrução Normativa limitar o

alcance da norma constitucional, sempre que houver retenção na fonte,

iç,o produto

Rua Eng. Oscar Ferreira,4T
Casa Forte, CEPr 52.06!-022
Recife - PE

Tel: +55 81 2121.6444
www.monteiro.adv.br
monteiro@monteiro.adv.b

A PREFETTURA MUNICIPAL DE BELTERRA - PA

RETIDO DOS PRESTADORES DE SERVI o (PESSOAS JURíDICAS

íeà

EXMO(A). SR(A). pREFE|TO(A) ULTSSES JOSÉ MEDETROS ALVES

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO - tNEXtctBILtDADE - RECUPERAçÃO

DE CRÉDFOS E DE ACRESCIMOS LEGAIS - IMPOSTO DE RENDA
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ío*
dessa arrecadação pertence ao Estado, Distrito Federal ou Município do

qual se originou o pagamento.

Ademais, a Receita Federal publicou Solução de Consulta

Cosit, vinculante a todos os auditores fiscais, firmando o entendimento de

que o IRRF sobre o rateio, aos procuradores municipais, dos honorários de

sucumbência, devem ser repassados à União. Ou seja, para a RFB esse

IRRF não é de titularidade do Município, diÍerente do que determina a

Constituição Federal.

Assim, tendo em vista a ilegal e inconstitucional

interpretação da Constituição Federal por parte da Receita Federal do

Brasil, a qual restringe drasticamente o direito constitucional do Município

à totalidade do IRRF - inclusive o imposto retido decorrente de

contratação de pessoas jurÍdicas prestadoras de serviços e de

Íornecimento de bens e mercadorias e ao rateio dos procuradores

municipais, referente aos honorários de sucumbência, devendo buscar o

socorro do Judiciário para que seja reconhecido o respectivo indebito

tributário, mediante restituição/compensação dos valores pagos

indevidamente, dos últimos 05 anos de recolhimento devidamente

atualizados pela Taxa Selic.

A relevância econômica da recuperação da referida receita

é imensurável e necessita de específico e elevado grau de conhecimento

técnico, considerando tratar-se de verbas das mais importantes para a

Gestão da Coisa Pública.

No que toca à forma de contratação, devem ser respeitados os

parâmetros da Lei de LicitaÇões e Contratos, procedendo-se com o devido

procedimento de INEXIGIBILlDADE DE LtC|TAÇÃO, consoante os requisitos
encartad comô seu § 30- a Lei N'

/itória - ES

!4.L331202L

no artioo 74. lll. ,,c" ê ,,e,'- bêm

Matriz
Rua Eng. Oscar Fêrreira,47
Casa Forte, CEP: 52.06r-022
Recife - PE

Tel: +55 81 2121.6444
www,monteiro.adv.br
monteiro@monteiro.adv.br

MONTEIRO E MONTEIRO
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Art. 74, É inexigívet a licitacão auando inviável a competicão. ea
especra, nos casos de;

L-)
lll - contratacão dos seouintes seruicos técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com protissionais o!!
empresas de notória especializacão. vedada a inexigibilidade para

seruicos de publicidade e divulgacão:

L-)
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
ttibutárias:

Là
el patrocínio ou defesa de causas iudiciais ou administrativas:

L)
§ 30 Para fins do disposto no inciso llt do caput deste artigo.
considera-se de notória especiatizacão o protissional ou a empresa

cujo conceito no campo de sua esoecialidade, decorrente de

desemD,enho anterior. estudos. experiência. publicações,

oroanização, aparelhamento. eouipe técnica ou outros requisitos
relaciona corn suas Dermita inferir ue o seu

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfacão do obieto do contrato.

De igual sorte, impende registrar que recente alteraÇão no

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil esclareceu que,

quando cumpridos os requisitos, o trabalho do advogado é singular e com

características de notória especialização:

Atl. 3o-A. Os se/viÇos profissionarb de advogado são, pgr sua natureza,

técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização,

nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o protissional

ou a sociedade de advogados cuio conceito no campo de sua

especialidade. decorrente de desempenho anterior, estudos,

expeiências. publicações. organizacão. aparelhamento. equipe

técnica ou de outros requisitos relacionados com sua§_advrdades,

Rua Eng, Oscar Ferreira,4T
Casa Forte, CEPi 52.061,022
Recife - PE

Tel: +55 81 2127.6444
www.monteiro.adv.br
monteiro@monteiro.adv.br

.pl
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mais adequado à !lena satisfacão do obieto do contrato.

Tratando-se, a matéria relativa à garantia dos específicos

direitos Municipais e a eÍetiva recuperação dos créditos, de questões

complexas, a mesma está salvaguardada sob o pálio da singularidade

que permite a contratação direta por inexigibilidade, obviamente se

preenchidos os requisitos da notória especialização, como também de ser

o serviço considerado um serviço técnico.

E, pois, extremamente oportuna a condução das causas e

questões atinente ao objeto por uma sociedade de advogados com a

expertise necessária, haja vista a especificidade da matéria e da equipe

exigida para a condução dos trabalhos de tal complexidade.

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados reúne os

requisitos necessários para a contratação por inexigibilidade.

O requisito da notória especialização é preenchido pela

Monteiro e Monteiro, considerando ter mais de 1000 (mil) demandas

propostas em nome de Municípios por todo o país, além de atuar na

defesa dos interesses dos Municípios filiados a diversas Associações

Municipalistas, tais como APM, AMA, AMUPE, ATM, FAMUP, AMAC,

FAMES, AMUNES e FEMURN, inclusive no que se reÍere à recuperação

Judicial de valores não repassados ou estornados dos CoÍres Municipais.

As próprias Associações, inclusive, já atestaram o

profissionalismo e capacidade técnica do escritório MONTEIRO E

MONTEIRO, confirmando assim a capacidade do escritório para a defesa

dos interesses dos municípios, conÍorme demonstram os diversos

atestados de capacitação técnica em anexo (Doc.01).

Das atuações patronais coletivas, já decorreram provimentos

{§iEfu6§".É8,,u,., o,

/itória - ES

judiciais Íavoráveis e deÍinitivos, conforme se afere das
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE

Tel: r55 81 2121.6444
www.monteiro.adv.bÍ
monteiro@monteiro.adv,br
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TÍânsito em Julgado oÍa anexadas, relativas às Associações de

Pernambuco e Alagoas (Doc. 02)

Destarte, a expertise da Monteiro e Monteiro e inegável,

sendo seu natural corolário a notória especialização exigida por Lei. Por

outro lado, a singularidade do obleto decorre da própria complexidade da

questão.

No dizer da Marçal Justen Filho:

"A naturcza singular do seruiço advocatício caâcterizar-se-á em

virtude da presenca de requisitos de diferente natureza: a

complexidade da guestão. a especialidade da matéria. a sua

relevância econômica. o local em gue exercitará a atividade. o drau

de iurisdicão e assim por diante". (sem griÍos no original).

Sobre a possibilidade de os Entes Públicos contratarem

escritório para a prestação de serviços jurÍdicos especializados, pela via

da inexigibilidade de licitação (preenchidos os requisitos), o Conselho

Nacional do Ministério Público - CNMP editou a Recomendação no

036/2016, ora anexada (Doc.04), afastando a possibilidade, em tal caso,

de imputação de inegularidadê aos Gestores.

De igual sorte, a própria Advocacia Geral da União - AGU,

ao debruçar-se sobre a possibilidade ou não de terceirização de serviços
M atriz

o Êolf,i{üÊiíú$erreira, nz
Casa Forte, CEP: 57.061-022
Recife - PE

Tel: +55 81 2727.6444
www.monteiro.adv.br
monteiro@monteiro.adv.bt

jurídicos por Ente Administrativo para fins específicos e nã

Demonstrando a eÍetividade da atuação, colacionam-se

exemplos diversos de Precatórios judiciais expedidos por atuaÇão da

Reguerente e que iá eÍetivaram recebíveis aos Municípios (Doc. 03),

conforme segue acostado de forma exempliÍicativa - Municípios de Cabo

de Santo Agostinho/PE - (Doc. 03.1), Joaquim comes/Al - (Doc. 03.2),

Brejo da Madre de Deus (Doc.03.3) e Jupi/PE (Doc. 03.4).
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mediante inexigibilidade de licitação, nos autos da Ação Direta de

Constitucionalidade movida pelo Conselho Federal da OAB, emitiu

Parecer opinando pela possibilidade de se adotar a modalidade ao fim

como o que ora se pretende (veja-se inteiro teor em anexo - Doc, 05).

E também uníssono na Jurisprudência de nossos Tribunais

Superiores a possibilidade de os MunicÍpios procederem à contratação de

advogados para prestar-lhes serviços especíÍicos e singulares, como o

presente, mediante inexigibilidade de licitação. Veja-se, neste sentido,

precêdentes em anexo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUST!ÇA (Docs. 06 e 07, respectivamente)

' Neste sentido, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (DOC. 08)

recentemente sedimentou que é inviável a competição envolvendo a contrataÇão

de serviços iurídicos, uma vez que abarca profissionais especializados de modo

diferenciado e não há critérios obietivos para comparar os potenciais

competidores

Nas palavras do Relator, o Min. Dias TofÍoli:

"Há determinados serviços que demandam primor técnico

diferenciado, detido por pequena ou individualizada parcela de

pessoas, as quais imprimem neles características diferenciadas e

pessoais. Trata-se de serviços cuja especialização requer aporte

subjetivo, o denominado 'toque do especiâlista', distinto de um

para outro, o qual os qualifica como singular" (Iema 309).

Afirmou, ainda, o Exmo. Ministro, que se os serviços em questão

"são prestados com característicâs subjetivas, consequentemente são julgados

de modo subjetivo, aÍastando a obietividade e, com ela, a competitividade, não

se .justificando a necessidade de instauração da licitaçâo pública".

O julgamento con.junto dos RE n.o 656.558/SP e 610.523/SP que

ocorreu pelo PLENÁRP DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, aÍetados ao

jildiÍiFativa do
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Tema 309, corroborou também para atestar que o criterio d
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Portanto, após o Tema 309/STF a cobrança de preço será

compatível com a responsabilidade profissional exigida pelo caso, observado,

também, o valor médio cobrado pelo escritório de advocacia contratado em

situaÇões similares anteriores.

Veja-se que para o Poder Judiciário, além do requisito da

Notória Especialização (aqui exaustivamente demonstrada) e da

Singularidade do Objeto (que decone da própria expertise e de mais um

conjunto de Íatores, como complexidade das causas, trâmite processual

perante todas as instâncias, multiplicidade recursal e de demandas

decorrentes, levantamento de créditos, etc), sobrevém a necessidade de

se estabelecer o vínculo de confiança entre o Município-Contratante e o
Escritório-Contratado.

Ademais, ainda que detenha o Município procuradoria

própria, tal não aÍasta a possibilidade da conüatação ora proposta e para

os fins exclusivos a que se destina - seja pela complexidade, seja pelo

insuficiente aparelhamento humano local, seja pela impossibilidade

recorrente de a Administração manter e custear o diligenciamento da(s)

demanda(s) durante toda marcha processual.

Especificamente na presente matéria, o SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em recente acórdão, aÍastou a improbidade

na contratação de advogado para atuar na recuperação de verbas do

FUNDEF (Dsc,_49.

No âmbito dos Tribunais de Contas, já há muito restou

sedimentada a possibilidade de contratação direta de advogados,

te\t ühicioat
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preenchidos os requisitos legais, para atuar em favor de E

preço cobrado nos casos de inexigibilidade de escritórios de advocacia deve ser

o PREÇO MÉD|O COBRADO PELO PRESTADOR DE SERVTÇO EM

srruAÇÕES STMTLARES ANTERTORES.
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caso este entenda por bem a terceirização do serviço jurídico.

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados, além de

preencher os requisitos legalmente estabelecidos, também possui toda a

documentação de necessária à contrataÇão, inclusive as necessárias

Certidões dos Orgãos Públicos e demais documentos de regularidade,

conforme segue acostado (Doc, 10).

Vem pedir assim, que V.Sa., com base na documentação

ora anexada, e em conÍormidade com os ditames da Lei Federal

74.7331202L, se digne abrir o procedimento de inexlgibilidade e seguir

todos os ditames legais pertinentes ao caso.

Por outro lado, a remuneração ficará condicionada a

apuração do quantum devido pela União através de perÍcia judicial a ser

realizada no próprio processo executivo/cumprimento de sentença.

Propõe-se, por outro lado, que a remuneração se dê de

forma futura, em valor fixo e irreajustável, conespondente a R$ 0,15

(quinze centavos de real) para cada R$ L,00 (um real) eÍetivamente

recuperado aos Cofres desse Município, no caso específico desse

Município, por exemplo, se está diante de crédito da ordem estimada de

R$ 1.288.151,95 (um milhão duzentos e oitenta e oito mil cento e cinquenta

e um de reais e noventa e cinco centavos). sendo o valor total apurado no

procedimento de Cumprimento de Sentença.

Sem mais para o momento, estamos à disposição para

qualquer esclarecimento que se faça necessário e renovamos os

protestos de elevada estima e consideração.
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